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PROJETO LEI No: 101/2025

Protocolo not124712025 - DatÀ: 17104/2025

Ementa do Proietoi Da denominação aos Centros de Refeténcid de AssistêncÍa

fuial (CRAS) locdlizados no munictpio de Muriaé.

Autor: Prefeito Munlcipal

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas akibuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no a't. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se maniFestam:

1 - OUOPUA' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias especies de
poetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

Art, 220. So pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus mêmbros, @e a Cârnara Municipal:

IX - modificar a denominação de logrôdouro público, exceto quando houver solicitlação e{rita
de, no mínimo, 90Vo (noventa por cento) dos moradores ai residentes, acompanhada de
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mônif€stàção oràl de rÊprcsentàntÊ do BüirÍo onde Íica localizado o logradouro, o qual a*àirF-- 
^/

se inscrever para fazê-lo em reunlão ordiúria dê Cámara, no que contaÉ com a manifestaéo

do Vereador propositor da ateraÉo;

2 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 101 de 1U02/2025 qre Od denominação dos Centros de
Referêncid de Assistêncid fucial (CRAS) locdlizddos no município de Muriaé carece

ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciaüva

O presente projeto versa sobre matéria de competência do lvlunicípio em face

do interesse local. encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

Da Leais lacão constitucion a I

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei s€ adequada
perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e
insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a
Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Fedêral, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.
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E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.
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o projeto pode prosseguir em tramitaÉo, haja vista que elaborado no exercíaio

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, disposigvo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"tcdos os assuntos do Municípío, mesmo em que el€ não fosse o único interessado, desde que

seia o prancipâ|. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida

municapal é de interesse local". (CASTRO lose Nilo de, in Direito t4unicipal positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, páqina 587:

"Vale ressaltar que essa competência do Município pard l€gishr 'sobre assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplementar ê legislação federal e estadual no que couber'- ou seia,

em assuntos em que predominê o interessê local - ampliam significaüvamente a atuação

legislativa da C;mara de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei

orgânica municipal não rêserva, expressâ e pri\.dtivamente, à iniciaüva do prefeito. As leis

orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as rhatérias previstâs nos arts. 61, §1o e 165 da

CF. as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo local, os proietos de lei que disponham sobre a criação,

estruturâção e atribuições das secrêtêrias, órgãos ê entes da AdministraÉo públicâ Municipal;

matéria de organização administrativâ e planejamento de execução de obras e serviços

públicos; criação de cârgos, fun6es ou empregos públicos na Administração direta, autarquia e

fundacional do Município; o regime jurídico único e previdenciário dos seftidores municipôis,

fixação e ôumento de sua remuneraéo; plano plurianual, ês diretrizes orçámentárias, o

orçamento anual e os critérios suplefiEntares e êspêciais. Os demais projetos compêtem

concorrentemente ao prefeito e à câmâra, na forma rêgimental."
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Da Leqisldcão vioente

Ademais a Lei Orgânica dô Município assim prevê:

Art. 60 - Ao Municipio compete prover tudo quanto diga respeito âo seu pec1jliôr interesse e ao

bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente. denbe outras, as seguintes

atribuições:

XMII - regulamentôr a utilizado de logradouroG públicos e, especiêlmente no perímetro

urbôno, determinar o itinerádo e os pontos dê parada dos transportes coletivos;

É imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimoi c|mâ imn^rtâô.ir ôâ.ã^ n^ canti.l^ .la
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existência de nome nos referidos CRAS, que se pretende denominar, já que, desta

forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção

ao art. 220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do poder Execúivo e

Legislativo para denominar vias e logradouros:

a existência de uma codbitdção normaüva entre os poderes Executivo (decreto)

e o Legisldtivo (lei formal) pdra o exercício da comryÉncia destjnada a

'denominaçáo de pftiprios, yias e logradoums públicos e suds attem@si cada

qual no âmbito de suds atribuiçfus. IRE 1.151.232 rel. min. Alexandre de

Moneq j. 3-10-2019, P, DJE de 12-11-2019, fena j070.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorizâcão
leoislativa, deoois de yeriÍicada toda documentacão pertinente a oroposta
leoislativa, até potouê sendo o proieto de iniciaüva do poder Executivo,
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parte do oressuposto de que foi observado a inexistência de denominacão
nos cRAS.

3- DA CONCLUSÃO FINÂL DA COMTSSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletlvos, apoiâr todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei de protocolo no 101

de lLl04/2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumêntações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL Ê LEGAL,

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativo
tem carát€r técnico ooinativo, não vinculando os vereadoÍes à sua

motivacão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somênte aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE OU Í{ÃO DA ÂPROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissôes oermanentes, nem t:io Douco reflete o

(f;"
\s"-
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pensitmento dos edis. Do Plenário da Câmara M I de Muriaé/MG

apreciação pelos Exmos. Sts. Edis. Muriaé, da|e dd plenário.

RANGEL MARTINO DE O ente

MUNIQUE HELENA DA DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO RORIZ - l"lembro

I Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento lntemo

II

PÉ§e Cél Pehedê Mêd.i@. rÉ c€nrr! cÁraPosÍ L152,Íel (32) 363r6-305G CEP 36 330{15 - Muriáa - MG
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CHRISTIÁN TANUS BAHIA - suplenter

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI.
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PROJETO LEI No: 101/2025

PÍotocolo no: 124712025 - Datd: 1110412025

Objeto de análise pela Dirêtoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projeto: Oa denominaéo aos Centros de Referência de

Assistência Social (CRAS) locdlizados no município de Muriaé.

Autor Prefeito Municipal

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

substituir a manifestação das Comjssões Legislativas esoecializadas. oois a vontade do

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisâr todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurÍdica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal quê impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita êxclusivamente pêla Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

Pôca C€r P.dl@dôliúdêi6, vd. ceto. c{u p6a 152.Í.r (32} 3ô306-305} CEp 3A 330-0í5 - Mt,ié, Mc
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Dessa forma, a oDinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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da função leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se oara tanto.

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoz.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, daà da vobção do parecer das

Municipl de Muriae.

dd cámara

Francisco Carvalho Jufldico

OAB/l\4G

2 "O ptser emitit o @t procurafut ou ad@@do de úgão da administração ptibtia não é dto

ddministÊtito. l,laú ndis é do que a opihião ernitida pelo opetador do dircito, opinião tknico-juridia,

q@ odentará o administrador na tonada da dqisão, na péti.à do ato adminlstrativo, que se constihJi

na exealfu ex oncio fu lêi, 
^la 

opoàunidade do Julganênto, prquanto enwlvifu na 6fÉ:te simples

patftA ou ejir, ato opinatttb qtê @tia et, ou não, consiletú Eb dministtút" (qand3do de

Sêgurançâ no 24.58+1 - Distrito fueral - Relatori Min, Marco Auré,lio de Mello - STF.) Sem qrifo no

oriqinal
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PARECER DA COi.IISSÃO DE REDAçÃO E ASSU'{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Cámara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, nobdamente com fundamento

nos aÍt. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimêntos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclaÍecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é co€rente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Prdç5 cêl Peà@ dê M.d6ros s/nr, cent@ - cÀu PosÍÁ( r 52 Íer (32) 34396-3050- cEP $ 430-015 - Muíeó - MG
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A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECÍO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§50 - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b','c'e'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAÇÃO FINAT DA PROPOSIçÃO

Att. 239. A redação Íindl do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da pres€nte lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votaçôes no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

resoeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeqlada oara sua oublicacão.

Prdê Cer P&n@ de irlõe63rc, cento . crrs posí. r:z . ra. o:) 36396-305c cEP 363so{1 5 - MrÍi.a . MG
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Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:
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. Muriae , data da

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

S BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGE DE SOUZA (CLEISSINHO) - l,lembro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUp|entea

Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos - Composição art 83 RI.

\ Sefti adnitib enÉndd à tda& frnal, @n a líialidade exclusiva de üden a natétb, @tritir d

linguagem, os engat@s, as confuÀr&s ou paô aclarâr o seu @o,

{ Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo
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